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COMISSÃO INTERGESTORES MACRORREGIONAL SUDOESTE  –  CIM SUDOESTE  

 Resolução nº. 07/2024 – CIM Sudoeste                              Rio Verde , 09 de fevereiro de 2024.

A  Coordenação   da  Comissão  Intergestores
Macrorregional  Sudoeste,  no  uso  das
atribuições  regimentais  que  lhe  foram
conferidas e considerando:

1. As Portarias de Consolidação nº 3 e 6 GM/MS de 28 de setembro de 2017,  e seus res-
pectivos artigos, que redefinem as diretrizes para implantação/expansão do SAMU 192 – Uni-
dade de Suporte Básico e suas centrais de regulação e a implantação de Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência e sua Central de Regulação das Urgências, como componente da Rede de
Atenção às Urgências;

2. A decisão plenária tomada na 1ª Reunião Extraordinária da CIM Sudoeste  realizada em
9 de fevereiro de 2024,  no município de Rio Verde-GO.

R E S O L V E:

Art. 1º –   Aprovar o Projeto Básico de implantação da Unidade de Suporte Básico do
SAMU – USB, Proposta SAIPS nº 198798 no município de Aparecida do Rio Doce.
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